
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 2.760/2026. 
 

Autoriza o pagamento aos servidores ativos do Poder Executivo 
de diferenças remuneratórias resultantes de revisão de 
vantagens funcionais, conforme Lei Complementar federal nº 
226, de 12 de janeiro de 2026, e dá outras providências. 

 
PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º Passa a ser contabilizado o interstício de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021 
como período aquisitivo para a concessão de triênios, adicionais por tempo de serviço, classe e licenças-
prêmio. 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a revisão das remunerações, considerando o 

cômputo do período de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021 para a aquisição de benefícios. 
 

§1º O disposto no caput aplica-se também aos servidores que tenham adquirido o direito ao 
benefício em data anterior a 28 de maio de 2020, cuja implementação não tenha sido efetivada em razão 
das vedações impostas pela Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020. 

§2º A revisão das remunerações decorrente da contabilização do período referido no art. 1º será 
implementada na folha de pagamento na folha de pagamento posterior à publicação desta Lei. 

Art. 3º A contabilização do período referido no art. 1º, a correspondente revisão das 
remunerações prevista no art. 2º desta Lei serão realizados de ofício pela Administração, 
independentemente de requerimento do servidor. 
 

Art. 4º Os pagamentos de benefícios retroativos, decorrentes da contabilização do período 
referido no art. 1º desta Lei, será objeto de Lei específica, não sendo autorizado por este diploma. 

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
designadas na Lei Orçamentária Anual, com compatibilidade com o PPA e a LDO. 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMBARÉ, 23 de abril de 2026. 
 
 

Iago Kielermann  
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e publique-se 
 
Denise Dias Rodrigues 
Diretora da Administração 
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